PARECER Nº   1857  , DE 2010


DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROCESSO RGL Nº 4505, DE 2010


Cuidam os presentes autos de irregularidades apuradas pelo Egrégio Tribunal  Pleno, em sessão de 28 de abril de 2010, pelo voto dos Conselheiros Robson Marinho, Relator, Antonio Roque Citadini, Eduardo Bittencourt Carvalho, Edgard Camargo Rodrigues , Cláudio  Ferraz  de Alvarenga e Renato Martins Costa, que conheceram do recurso ordinário, mas lhe negaram provimento.



Trata-se de contrato celebrado pelo Departamento  de Estradas de Rodagem e a empresa Este Reestrutura Engenharia Ltda., para a execução das obras de recuperação e reforço das travessas superiores dos apoios 2 a 26, reforço dos pilares P11, P12, P14 e P15 e reposicionamento e reforço das proteções flutuantes dos pilares do local provisório atual, para os pilares P12 e P14, no vão de navegação definitivo da PTC sobre o Rio Tietê em Porto Rio Prado, SP-463 – Rodovia Eliezer Montenegro Magalhães.  



O processo foi-nos encaminhado para relatá-lo pela Comissão de Finanças e Orçamento, todavia, por insuficiência de dados, solicitamos que fossem juntados os informes constantes do documento de fl. 21. 



Pelo Ofício GCRMC nº 1711/2010, o apelo proposto foi atendido pelos documentos de folhas de 23 a 67.



Em seguida os autos retornaram ao nosso controle, para atuarmos como Relator Especial, pela Comissão de Finanças e Orçamento. 



Analisando a questão constante dos autos, a sentença do Tribunal Pleno  assinalou que “... o voto condutor do julgamento recorrido, compromete a higidez da matéria a exigência do item 12.1.V do edital, que impõe prova de aptidão às licitantes por meio de, no máximo, dois contratos, executados de forma simultânea, com o mesmo período do objeto contratado – 10 meses, concernentes a obras rodoviárias. Tais especificações limitaram a competividade do certame e operaram  em desfavor da obtenção da melhor proposta”.




Em suas razões defensórias, a recorrente sustenta “... que as imposições do edital visaram comprovar a efetiva execução de objeto complexo (reparação de obra de arte). Considera, ainda, que a proibição de exigência de comprovação em locais específicos, contida no § 5º do artigo 30 da Lei 8.666/93, não se aplica ao disposto no item editalício considerado atestado em razão da localização geográfica e não de semelhanças técnicas pertinentes”.



Destaca ainda a recorrente que a Assessoria Técnica ATJ e a Chefia, bem como a PFE – Procuradoria da Fazenda do Estado defenderam a regularidade dos atos praticados, não obstante essa posição não tenha sido totalmente acolhida pela Secretaria – Diretoria Geral.



Esclarece ainda o DER que “... em momento algum se estabeleceu qualquer cláusula restritiva de competição que viesse  a afrontar os dispositivos legais e regulamentares vigentes, sendo que os  critérios adotados se encontram em perfeita consonância com a Lei 8.666/93, fato este que culminou com uma licitação que efetivamente atingiu o seu real objetivo, resultando em contratação com valor inferior ao orçamento integrante do edital”.



E pondera por último que:



- não houve impugnação de terceiros, que eventualmente poderiam considerar-se prejudicados;



- a preservação do interesse público constitui uma preocupação da Administração e a qualificação técnica dos proponentes uma certeza para a própria Administração no tocante ao objeto contratado. 



Na apreciação do presente processo, concluímos de forma diversa do Egrégio Tribunal de Contas, por não havermos apurado qualquer irregularidade na licitação e respectivo contrato.



De resto, a Assessoria Técnica ATJ e Chefia, bem como a PFE – Procuradoria da Fazenda do Estado defenderam a regularidade dos atos praticados. 



À vista do quanto foi exposto, manifestamos nosso parecer em oposição à conclusão adotada pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, por isso que nos permitimos elaborar o competente Projeto de Decreto Legislativo, propondo o arquivamento do contrato. 



PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº           , DE 2010.



Desconstitui decisão do Tribunal de Contas do Estado.



A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:



Artigo 1º - Nos termos do artigo 239, § 1º, item 2 da XIII Consolidação do Regimento Interno, considera-se regular, nos presentes autos de nº TC – 036573/026/05, o contrato celebrado entre o DER – Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo  e a empresa Este Reestrutura Engenharia Ltda. 



Artigo 2º - Por não caber mais nenhuma providência, arquivem-se os presentes autos.



Artigo 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.



Finalizando, somos pela aprovação do presente Projeto de Decreto Legislativo “ad referendum” do Plenário.

a ) CELINO CARDOSO -  Relator Especial   

